LEI Nº 2.317, DE 26/12/2000 

Veda ao Chefe do Executivo Municipal tomar medidas visando retomar ou desocupar imóvel público ocupado sem o conhecimento oficial da Câmara Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É vedado ao Chefe do Executivo Municipal tomar qualquer medida visando retomar ou  desocupar imóvel de propriedade do Município, ocupado pela população, sem o prévio conhecimento da Câmara Municipal.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

